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O Artigo 1º estabelece
quem deve atender as

exigências do CAUC

Essa obrigação é válida para os órgãos da Administração Direta, Fundos, Autarquias e
Fundações, independentemente de sua inclusão ou não no CAUC, bem como da recepção
de transferências voluntárias.



O Art. 2º traz os itens necessários para provar a regularidade fiscal:
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DA REGULARIDADE FISCAL

Inscrição no CNPJ

CND na Receita Federal

CND na Fazenda Municipal

Certificado de
Regularidade do FGTS, na
CEF

Inexistência de restrições para
renovação das certidões
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DA REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA
O Art. 3º mostra que a regularidade econômico-financeira é atestada pela inexistência
de pendências ou restrições junto à União

Fundamentação legal quanto às dívidas de qualquer natureza vencidas e não pagas junto a
órgãos e entidades do Poder Público Federal, inscritas no CADIN: Lei Federal N.º 10.522, de
19/07/2002, Lei Federal N.º 14.195/2021 e Portaria PGFN N.º 819/2023.

CADIN

Prestações de contas
de transferências
voluntárias

Pagamento de
empréstimos e
financiamentos



Art. 3º Portaria PGFN 819/2023 traz as seguintes informações:
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FIQUE ATENTO!

O registro no Cadin será realizado 75 (setenta e cinco) dias após comunicação ao devedor da existência do
débito ou da irregularidade, com todas as informações pertinentes.

§ 1º Tratando-se de comunicação expedida por via postal, para o endereço indicado no instrumento que deu
origem à obrigação, considerar-se-á entregue após 15 (quinze) dias da respectiva expedição.

Exemplos de débitos que podem inserir o Estado no CADIN

Ressarcimento de
cessão de servidor

Dívida previdenciária Inscrição em
Dívida Ativa

Tomada de Contas
Especial - TCE

 Art. 7º A baixa do registro deverá ser efetuada pelo órgão ou entidade credora em até 5 (cinco) dias úteis após a
regularização definitiva do crédito ou irregularidade que deu causa à inclusão no Cadin.
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COMO CONSULTAR AS PENDÊNCIAS?
Acesse o sistema por meio do endereço: cadin.pgfn.gov.br

Para consultar o CADIN,
utilizar certificado digital
do órgão/entidade ou com
o acesso gov.br.

http://cadin.pgfn.gov.br/
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DA REGULARIDADE ADMINISTRATIVA
O Art. 4º trata da atuação preventiva
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DA COMPETÊNCIA 
O Art. 7º trata da atribuição de servidor que terá a responsabilidade de acompanhar a
regularidade fiscal, econômico-financeira e administrativa do Estado.

CABERÁ AO DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA OU
OCUPANTE DE CARGO ANÁLOGO A MANUTENÇÃO DA REGULARIDADE

O Servidor será designado mediante portaria com

publicação no Diário Oficial do Estado
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DA COMPETÊNCIA 
O servidor designado deverá verificar e acompanhar diariamente, a existência de
pendências ou restrições:

No Sistema de Informações sobre Requisitos Fiscais - CAUC, a consulta deve ser
realizada mediante acesso direto ao sistema por meio do endereço
siconfi.tesouro.gov.br/siconfi
Ex. CND, CADIN, CRF (Caixa)

As providências cabíveis para a regularização de pendências devem ser tomadas pelo servidor

designado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. Esgotado o prazo, deve ser apresentado,

formalmente, posição detalhada e atualizada ao titular ou dirigente máximo do órgão ou entidade

para determinar as medidas administrativas ou judiciais que se fizerem necessárias.

No Portal e-CAC, a emissão de relatório situação fiscal deve ser realizada para
verificação de pendências ou restrições.
Ex. Omissão de GFIP, omissão de DCTF, omissão de DCTFWEB, lançamento de multa,
pendência de débito (eSocial ou EFDReinf)

http://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi
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DA COMPETÊNCIA

Exemplos de processos que podem impactar a regularidade do Estado

Tomada de Contas
Especial - TCE

Auditoria
DENASUS

Auditorias da
Receita Federal

Ação fiscal do ISS

FGTS
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DO DESCUMPRIMENTO DAS MEDIDAS
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Decorrido o prazo, a SUPCGE solicitará a SUTESP que efetue o bloqueio
da execução orçamentária e financeira do órgão ou entidade, no SIAFE-PI.

DO DESCUMPRIMENTO DAS MEDIDAS

5
FIQUE ATENTO!

Ú T E I S

D I A S  
Prazo máximo para a devida regularização

O que diz o Art. 10 
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DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

Os gestores têm a responsabilidade de assegurar que todas as
obrigações tributárias e contributivas, tanto principais quanto acessórias,
sejam cumpridas para o adimplemento das obrigações  e à prestação de
informações corretas e tempestivas. 
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DO CONTROLE DO CNPJ
Os Artigos 15 e 16 do Decreto trazem aspectos a serem considerados no caso
de extinção de órgão/entidade ou outras mudanças que possam ocorrer. 

Em caso de extinção de órgão ou entidade, caberá ao sucessor das respectivas
competências, ex officio, providenciar a efetivação da baixa junto à Receita Federal e à Caixa

Após extinção do órgão, seu sucessor deverá realizar levantamento imediato de todas as
contas bancárias ativas e inativas vinculadas ao CNPJ para solicitar seu encerramento,
proibindo sua utilização posterior.

Se houver saldo nas contas identificadas, o órgão deve informar à SEFAZ com os extratos
bancários para providências necessárias.

Havendo restrições ou pendências junto às instituições federais, devem ser tomadas
providências urgentes para regularização.

Artigos 15 e 16 do Decreto N.º 22.811/2024

Em caso de mudança na denominação, endereço ou responsável do órgão ou entidade,
deverá ser providenciada a atualização no CNPJ na Receita Federal, sendo vedada a
efetivação de nova inscrição.
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DO CONTROLE DO CNPJ

A Superintendência de Controladoria-Geral do Estado será responsável
por orientar os órgãos ou entidades em relação a procedimento
administrativo para inscrição, alteração ou baixa de CNPJ perante a
Receita Federal do Brasil. 



DOWNLOAD DO DECRETO
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Aponte a cãmera do seu smartphone e faça o
download do Decreto N.º 22.811/2024



REGULARIDADE
REUNIÃO TÉCNICA

RAPHAEL TEIXEIRA
Gerente de Pessoal e Previdência

SUPERINTENDÊNCIA DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ

FISCAL, ECONÔMICO-FINANCEIRA
E ADMINISTRATIVA

PARTE II - MANUAIS OPERACIONAIS DO SIDEC E DO ESOCIAL
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Estabelece a forma com que devem ser
prestadas as informações trabalhistas,
previdenciárias, tributárias e fiscais
relativas à contratação e utilização de
mão de obra onerosa, com ou sem
vínculo empregatício, e de produção
rural. 

        As informações dos arquivos eSocial são
extraídas do SIAPE-FOLHA. 

Os valores das contribuições previdenciárias
apurados no SIAPE-FOLHA devem ser iguais
ao recepcionado no eSocial.

NÃO se trata de uma nova obrigação
tributária acessória, mas uma nova forma
de cumprir obrigações trabalhistas,
previdenciárias e tributárias já
existentes.

Débitos
-Remunerações;
Créditos
-Salário-Família
-Salário-Maternidade

FIQUE ATENTO!
PRAZO PARA ENVIO: Até dia 15 do mês
seguinte (mensal) e até dia 20/12 (13º salário)
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eSocial para informar rendimentos pagos
e retenções de imposto de renda e
contribuições sociais, exceto aquelas
relacionadas ao trabalho (informadas
pelo eSocial). 

FIQUE ATENTO!
PRAZO PARA ENVIO: até dia 15 do mês
seguinte

É um dos módulos do Sistema
Público de Escrituração
Digital (SPED), que deve ser
utilizado em complemento ao

Também deve ser informada a
Contribuição Previdenciária sobre
Receita Bruta (CPRB), substituindo,
portanto, o módulo da EFF-
Contribuições.

       Débitos: 
-Retenções feitas sobre notas fiscais - Lei
9.711/98 (serviços tomados;
-Aquisição Produção Rural - PF e PJ;
-Comercialização Produção Rural - PJ;
-Patrocínio clubes de futebol;
-CPRB - Lei n.º 12.546/20211;
-Receita de Espetáculos Desportivos
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Declaração de Débitos e Créditos
Tributários Federais Previdenciários e de
Outras Entidades e Fundos.

       A informação prestada na DCTFWeb tem
caráter declaratório, constituindo confissão
de dívida. É instrumento hábil e suficiente
para a exigência dos tributos.    

A emissão do DARF para recolhimento das
contribuições previdenciárias originadas do
eSocial/EFD-Reinf deve ser feita pela própria
DCTFWeb, com o intuito de evitar erros em
sua impressão e, consequentemente,
pendências fiscais dos órgãos ou entidades
perante a Receita Federal do Brasil.

Também é o nome dado à aplicação
utilizada para editar a declaração,
transmiti-la e gerar o documento de
arrecadação. FIQUE ATENTO!

PRAZO PARA ENVIO: até dia 15 do mês
seguinte

PRAZO PARA PAGAMENTO DO DARF: até
dia 20 do mês seguinte
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FLUXO DAS
INFORMAÇÕES
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CONTROLE SIAPE-PI X ESOCIAL/DCTFWEB
É fundamental fazer conciliação das informações nos sistemas

Caso sejam encontradas divergências entre os valores, o órgão deve analisá-las e
providenciar as regularizações  cabíveis.
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CONSULTA DA SITUAÇÃO FISCAL
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CONSULTA DA SITUAÇÃO FISCAL
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CONSULTA DA SITUAÇÃO FISCAL
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CONSULTA DA SITUAÇÃO FISCAL
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PENDÊNCIAS NA SITUAÇÃO FISCAL
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PENDÊNCIAS NA SITUAÇÃO FISCAL

Divergências no EFDReinf

Divergências na Folha de Pagamento dos servidores
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PENDÊNCIAS NA SITUAÇÃO FISCAL
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PENDÊNCIAS NA SITUAÇÃO FISCAL

Podem surgir pendências de GFIP referentes a competências anteriores à implantação da
DCTFWeb (de 2019 a setembro de 2022). 



Quando a DCTFWEB “em andamento” gerada após a alteração no eSocial/EFD-
Reinf não for transmitida, fará constar a ausência no relatório situação fiscal do
contribuinte e-CAC, perante o Ministério da Fazenda;

Quando for feito um novo fechamento da escrituração (eSocial/EFD-Reinf) e a
respectiva DCTFWeb já tiver sido transmitida, o sistema irá gerar,
automaticamente, uma declaração retificadora na situação "em andamento". 
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FIQUE ATENTO!

A DCTFWEB NÃO FAZ CÁLCULOS, APENAS RECEBE DAS ESCRITURAÇÕES OS VALORES DOS

DÉBITOS E DEDUÇÕES, CONFORME PARÂMETROS INFORMADOS NAS ESCRITURAÇÕES.

A DCTFWEB RETIFICADORA DEVERÁ SER TRANSMITIDA AINDA QUE A ALTERAÇÃO FEITA

NO ESOCIAL OU NA EFD-REINF, NÃO TENHA ALTERADO OS VALORES DOS DÉBITOS E

CRÉDITOS NA DCTFWEB.



O período de apuração da
contribuição previdenciária incidente
sobre o serviço prestado mediante
cessão de mão de obra ou
empreitada é o da emissão da
respectiva nota fiscal ou fatura.

As notas fiscais devem ser lançadas  
no SIDEC em tempo hábil de gerar os
arquivos da EFD-REINF, transmiti-los
para RFB e, consequentemente, gerar
a DCTFWEB.
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PONTOS A SEREM OBSERVADOS COM
RELAÇÃO AO EFD-REINF X DCTFWEB
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MANUAIS OPERACIONAIS
Aponte a cãmera do seu smartphone e faça o download dos Manuais
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OBRIGADO!

Maria do Amparo Esmério: amparoe@sefaz.pi.gov.br
Raphael Teixeira: raphaelt@cge.pi.gov.br

CONTATOS:
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LISTA DE FREQUÊNCIA


